
A CÂMARA MT]NICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE

APROVA:

Reconhece de Utilidade Pública o

INSTIT(]TO EDUCACIONAL

PARA úoaoeNu, ASS ISTÊNCIA

SOCIAL, CULTURA E ESPORTE'' lNsrtrÚro socIAL ÁGAPE' e dá'

outras Providências'

oPREFEITOMUNICIPALDETERESINA,EstadodoPiauí,
Faço saber qí.'"íi"r*ro aa camara Municipal de Teresina aprovou e' eu'

sanciono a seguinte Lei:

Art.l.FicareconhecidadeUtilidadePúblicaoINSTITUT?EDUCACI0NAL
PARA CIDADANIA, ASSISTÉNCIA.§OõAI, CULTURA E ESPORTE - INSTITUTO

SOCIAL ÁCApO,instituição de direitffi;ã, t"- finalidade civil' jurídica' sem fins

lucrativos, constituída por tempo indeterminado, com sede na Rua Araguapaz' rf 24'

Quadra M, parque úf r.rrur, curu fi;-rilá doir, buirro santa Maria, Teresina-Pl'

CEP:64.012-550,.in"'itunoCNPJsobno6l'313'067/0001-70'

Att,2o Esta Lei entra em vigor nadatade sua publicação'

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário'

Câmara Municipal de Teresina ' 17 de março
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